RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2020 - I
Processo Licitatório: nº 9604/2019
Protocolo de Impugnação: 11110/2020

Edital: 017/2020
I - RELATÓRIO

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA,em 12 de agosto de 2020 acerca do Edital do Pregão Eletrônico n. 17/2020, que tem por objeto a aquisição de mobiliários para os espaços culturais da Secretaria Municipal de Cultura, em especial a praça Ceu’s.
Em síntese, alega a Impugnante a ausência de exigência par comprovação de qualificação técnica para fornecimento do item 7 do termo de referência do citado edital, que consiste em:

“Item 7 –Cavalete em madeira maciça de reflorestamento (eucalipto) certificada “fsc”, tingida com acabamento em verniz. H = 71cm, I = 55cm, prof = 30cm, peso 4,0kg. OBS: Para tampo de mesa. Ou equipamento com características superiores.”
Alega o Impugnante que para cumprir o citado item a empresa concorrente no certame deve possuir o inscrição no CTF/APP (Cadastro técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais) regulamentado pela instrução normativa nº 6 do IBAMA.
Esse é o resumo dos fatos.

II - FUNDAMENTOS

A) DA ADMISSIBILIDADE 

Por uma simples análise da presente impugnação, verifica-se que a mesma foi protocolada com os requisitos necessários para sua apreciação, apresentando-se com os documentos necessários e tempestivamente, em conformidade com o art. 41 § 2º da Lei 8.666/93, reunindo as hipóteses legais intrínsecas e extrínsecas de admissibilidade.

B) DO MÉRITO
No mérito, parcialmente assiste razão ao impugnante, senão vejamos.

Deve-se frisar que o edital em questão cumpre as exigências atuais no que se refere a sustentabilidade sócio ambiental, tanto é que exige a certificação FSC do produto adquirido.

O FSC é um sistema de certificação florestal internacionalmente reconhecido, que identifica, através de sua logomarca, produtos originados do bom manejo florestal.

O selo FSC é a ferramenta de controle da produção florestal, que tem por objetivo orientar o consumidor em suas decisões de compra. Em suma, ele oferece uma ligação confiável entre a produção e o consumo responsáveis de produtos florestais, permitindo que consumidores e empresas tomem decisões em prol das pessoas e do ambiente.
De acordo com a definição do FSC, o manejo florestal responsável é aquele que segue os seguintes princípios:

- Obediência às Leis, Tratados, Convenções e Acordos ratificados pelo país e princípios do FSC;

- Respeito aos Direitos dos Trabalhadores e seu bem-estar social e econômico;

- Respeito aos Direitos dos Povos Indígenas e Tradicionais;

- Relações com a Comunidade que contribuam para manter ou aumentar o bem-estar social e econômico local;

- Uso múltiplo dos produtos e serviços da floresta, aliando sustentabilidade econômica com benefícios ambientais e sociais;

- Cuidar dos Valores da floresta e Minimizar os Impactos Ambientais;

- Plano de Manejo consistente com as políticas e objetivos da organização, e proporcional à escala, à intensidade e ao risco;

- Monitoramento e Avaliação do plano de manejo e de seus impactos feito de forma participativa, e proporcional à escala, à intensidade e ao risco das atividades;

- Manter e/ ou melhorar as áreas de Alto Valor de Conservação na Unidade de Manejo;

- Implementação das Atividades de Gestão de acordo com as políticas econômicas, ambientais e sociais e dos presentes Princípios e Critérios.
Sendo assim, não há maiores dúvidas quanto a preocupação da administração pública em realizar uma licitação sustentável.

Quanto ao pleito de obrigatoriedade de inscrição no CTF/APP regido pelo IBAMA para as empresas participantes do certame, não se deve aplicar na fase de habilitação das empresas concorrentes.

Isso porque, caso seja exigido tal registro, somente as empresas produtoras das peças de madeira, aquelas que trabalham diretamente com a matéria prima, poderão participar do certame, excluindo do processo licitatório as empresas que revendem ou somente montam aqueles produtos.
Por certo, tal restrição infringe a isonomia e a ampla concorrência do processo licitatório.

Entretanto, é correto que se a empresa concorrente for fabricante do produto solicitado, deverá essa apresentar sua inscrição no CTF/APP do IBAMA.

Porém, se a empresa concorrente não for fabricante, não é razoável a exigência de tal certificado de inscrição, uma vez já existir exigência de outro certificado que comprove a procedência e a legalidade do produto adquirido.

III – DA DECISÃO.

Isto posto, conheço da impugnação apresentada pela empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para incluir no edital de licitação a exigência de apresentação do certificado de inscrição do CTF/APP do IBAMA caso a empresa vencedora seja a fabricante do material solicitado.
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